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DOCENTES NOMEADOS – P.E.B.II – DOE: 08/01/2011






Orientações

I –  Considerações
Considerando a necessidade de agilizar a inclusão de informações relativas aos docentes nomeados, com vistas a todos os procedimentos que culminarão com o pagamento, providências devem ser adotadas de acordo com a presente orientação.

II – Entregar os documentos( Posse)
· As escolas deverão entregar no setor de pagamento a pasta com a Ata de posse , documentos pessoais , Laudo . 
III –  Entregar de documentos( Exercício)
· As escolas devem  entregar no setor de pagamento a Ata de exercício  e Conta Bancaria ( se não tiver na pasta já entregue na posse) e o requerimento da solicitação de dispensa ( se for o caso) . 

IV –Prazo para entrega este documentação
Solicitamos a entrega dos mesmos até dia 09/02/2011
V– Dispensa / Exoneração / Extinção
1. Aos docentes nomeados que se encontram com vínculo (função / cargo), as unidades escolares poderão dar posse mediante a apresentação de     requerimento do interessado solicitando a dispensa / exoneração /        extinção devidamente instruído e protocolado na unidade de origem.

2. As referidas dispensas / exonerações / extinções conforme competência definida no Decreto nº 52.833/2008, deverão ser expedidas pelo Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino de origem e digitadas pela respectiva Diretoria de Ensino observando-se: 

· Dispensa: Tipo 1 : a pedido, Fundamento Legal: Artigo 59 – Inciso I, § 1º Item I da LC 180/78 e Inciso 1 do Artigo 35 da Lei 500/74;

· Para os docentes estáveis categoria “P”, deverá ser enviada a CAF eletrônica à DSD, informando a dispensa a pedido, observando o motivo: Ingresso em cargo docente.

· Extinção: Tipo 1: a pedido, Fundamento Legal: Artigo 8º - Inciso I da LC 1093/2009;

As dispensas / extinções incluídas no sistema serão objeto de processo automático, conforme rotina;

· Exoneração: a pedido, nos termos do Item 1, § 1º, Inciso I , Artigo 58 da L.C. 180/78.

Deverá ser enviada a CAF eletrônica à DSD, informando a exoneração a pedido, observando o motivo, Ingresso em cargo docente.

· Observação:  
Se o servidor que solicitar a exoneração para ingresso estiver com “EX” no cadastro da Secretaria da Fazenda, deverá ser enviada a CAF eletrônica para cessar o “EX” por motivo de ingresso.

· Vigência deverá ser 08/02/2011.

Aplicam-se as orientações relativas à dispensa / extinção a docentes categoria “L” ou “O”, mesmo que com interrupção de exercício.
· Excetuam-se da situação anterior, os casos em que a exoneração/dispensa/extinção tenha ocorrido em data anterior, devendo para esses casos, ser observada a vigência da vacância.  

X – Pagamento: 
Será efetuado mediante cadastramento automático da nomeação e da carga horária.




Diretoria de Ensino Região Norte 2 , em 07/02/2011
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